
PROJ1i11C D LEI NQ 96/ 93 

REVOGA A LEI N2 2.272/81 UE DENOMINOU A RUA MRIA 

JOANA, NO BAIRRO ALVCRADA. 

A Cara Municipal de Conselheiro Lafiite decrota: 

ART. 12 - Fica revogada a Lei n2 2.272/11 que denominou a Rua Ma-

ria Joana, no Bairro '1vor.ida. 

T. 22 - Revogam-se as disosiçes ei conrrto, entrando esta ' 

Lei em vigor na daL Je sua pub1icaio. 

PAL'CIC DO LEGILAi'IíC MUNI ;Ii L , '.C3 11 DIJ DC 13 

AGOSTO DE 1993. 

VER.OR PAUL'O MAGRO DO BEM VRE\DCR DARCI 2'LV\RES 

-Presidente da Câmara- -Vice-Presidente da Crnara- 

\TERj\DOR F\RLEY AUGUSTO FERREIA DE ARA1iJC 

-Secretário da Tmara- 

/ÁQT / 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

a Fica revogada a Lei N9 2.272/31 que denominou a Rua Maria Joana 

Bairro Alvorada. 

03:C, 

ART 

ART, Revogam-se as disposiçes em antrrio,entranct, esta Lei em vir 

na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES,14 DE MAIO DE 1993. 

A de L i.laçeo. Juati 
ÀLedao, para parecer 

(_4 / i? 

VEREADOR FARLEY 

7.3 

Presi.4ent4 

PROJETO DE LEI N2 96/93 

REVOGA A LEI NQ 29,272/81 QUE DENOMINOU A AU 

MARIA JOANA, NO BAIRRO ALVORADA. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

A Comi de EronomIn. Politici 
Urbana 6 Rural para parecer 

P9//93 



PJJETr GE LEI NG 96/93 

RVDr3' A LEI NI 2,22/31 9J DENOMINOU A RUN  

MARIA J)?IiA, NO BAIRRO ALVOR?D. 

A Gi~ts Municipal de Cnee1heirt, Lafeieto decretas 

ART. 1L. Fica revagada a Lei ' '2 #292/9-3  clie dwiomiflou L tUU Maria JQfla • 

no SaIrro A1ra. 

ART, 29-. Hewg-ae eø x.çs au wntrãrjo,entruncb esta Lei sn vtr 

na rata de aãa piiftça. 

TALA DO S 53,1Ô JE MAIO DE 1993, 

VEXA FAHLEY AUGUSTO FEREIR\ JE ARAt.D 



A C&mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e. eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ABT. 12 - À Ia 5 do loteamento do Bairro A1voada que inicia na 

Rua Dj.t1ma Andrade e paralela as tuas Ain].ia Friche e 

Cuatcdio da Motta Couto passa a denom.inar-ee"MARIÂ JOANA".. 

ART. 2 . Revogam-se as disposições em oontrxio, entrando estalei 

em vigor na data de sua publioaçao. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUCIPÀL DE CONSELHEIRO LAPA IETE, 

AOS 03 DE ABRIL DE 19816 

em exetcício 

ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N  2:7/8 

DÁ DENOMINAÇÃO Á VIA PBLICÀ "MARIA JOA1W' 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci 

mento e execução desta lei pertencer que a cumpram a afaçam 

cumprir to inteiramente como nela se oontm. 



VLEAD8 DARC 

V1EADcE Jc6 

VMEADCR IVAN 

O DOS SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 

   

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA CcTISXO DE LSGI3LÂÇXO? JUSTIÇA 

E RDAÇXO AO PROJETO DB LI NQ 96/93 

A Comissão de legislação, Justiça e Reda— 

ção é de parecer que o Projeto de Lei nQ 96/93, deva ser dis 
cutido e votado pelo Plenário. 

SALA DA3 CIS3E, 07 de junho de 1993. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAUCER DA 0DMISS1O DE ECONOMIA S  POLTTIC TJPRNMA E 

JRALAO PROJETO DE LEI NQ 

RELATÔRIO/PuNr17MENTAÇAo 

Projeto de Lei que dá denominaço via pú-

blica, O Projeto se encontra dentro das normas legais 

para sua tramitação regimenl. 

CONCLUSÃO 

Somos de parecer favorável. Su&nela-se ao 

Plenário para discussão e votação. 

,SAIA MS SESSES, 28 de junho re 1093. 

1 

A~?VEREA DOR S SVdk, 
'?" o F'ANDES 

\TEREMXR TFU1UMDO DE PAULA PDR0 



', ::.ki:. í Ã.R.r'. D -'. .i. 

pREr:R DA COM ISSO DE: RE:tço AO PRQJETÇ) 
DE LEI No 96/93. 

A Com:i.  ti so e de par ec:e:r que O Píoj €t o 
L.e :L NO 96/93, deva srap rovado com a sua Redaço Or igi nal 

AL.A r1s coM]:ss:Sas 1  09 DE DE: ?93 
. 

VERE:A))c)R jc:sé ANTEIO Pt . to; SANICJS 

âf 
(OÕ 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

M, RUI PENA 

$sseetrI. Msalslpal de 
N.1p$.. Sw.4d1.ss 

u;. 

REMA A 1.11 Na 2.2721*1 SUE DVIOMIP4OU 
A RUA MARIA JOANA, NO $*INRD ALVORADA. 

A Cii.a kvslslp.I de Cenesibsir. L.f.I.tø 
dómeta e eu, Pr.f.it. Mwii.IpaI. esasl.øs. .gulst. Leu 

Apto 1* • P1m p.egad. a 1$ ii 2.272181 4m disseissa • Rua M 
Ia J..n., no Riipp Alvapada., 

Apt, 2$ Rsv.gu..o as d1sssI64.s. .satruo, .nt.'ssd. esta' 
Lei em v§ w~ se data de se. pwbIIqi. 

Mando. portanto, • toda* as .ut.el d.d.. a çm e 
cl nanto a .xisw. dsst• 1,1 p.Ptess.e, sa a cuasøPas 
e a fo,ão cimprI, to Integrasse asas *sla se 
tomo 

PaiAcio DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA?Alt. 
TE, AOS 18 DE AQUSTQ DE 1993. 


